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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

 

O presidente da Câmara Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, ratifica o procedimento de contratação direta 

por inexigibilidade de licitação, embasado no Art.24, II, da Lei 8.666/93, 

concordando com o Parecer da Procuradoria Jurídica, referente à 

contratação de uma empresa especializada em fornecimento dos serviços 

de Link de acesso à rede mundial em Fibra Óptica com Circuito Dedicado 

de Internet de 50 Mbps (Upload e Dowload) e de Link de acesso à rede 

mundial em Fibra Óptica, através de um IP VÁLIDO, com Circuito 

Dedicado de Internet de 06 Mbps (Upload e Dowload), destinado a acesso 

via Web ao Portal do Servidor da Câmara de Vereadores, pelo período de 

03(três meses), em favor da empresa CHNS Serviços de 

Telecomunicações Eireli, CNPJ 11.367.712/0001-60, ora ratificado. 

 

Guanambi - Ba, 28 de janeiro de 2021 

 

 

 

ZAQUEU RODRIGUES DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
 


